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CONSULTORIA JURÍDICA

 

PARECER DA PROCURADORIA

 

PROJETO DE LEI Nº473/2024

 

AUTORIA: DEPUTADA MARTA GONÇALVES

  EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
SENHOR ANDRÉ LUIZ SANTOS PESSOA, NA FORMA QUE
INDICA.

 P A R E C E R

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº  de autoria da473/2024
Exma. Senhora Deputada , que MARTA GONÇALVES CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO SENHOR ANDRÉ LUIZ SANTOS PESSOA, NA FORMA QUE INDICA.

DO PROJETO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor ANDRÉ LUIZ SANTOS
 PESSOA, natural da cidade do Rio de Janeiro-RJ.

Art. 2°. O Título ora outorgado será entregue em Sessão solene do Legislativo Estadual, em data a
ser designada por seu Presidente.
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DA JUSTIFICATIVA

Justificando a propositura do Projeto de Lei, a ilustre parlamentar o faz mediante o emprego dos
argumentos anexados ao presente Projeto de Lei.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Prescrevem os artigos 1º e 2 da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:

Art. 1º –  Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou aA lei poderá conceder
estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

 

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º, acompanhada dos dados
biográficos do homenageado, será feita através de Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois

 (grifo inexistente no original)terços dos membros do Poder Legislativo

Determina o artigo 200, inciso II alínea “b”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução 754, de 02 de março de
2023), in verbis:

(...)Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Então, observa-se que a Nobre Parlamentar, autora da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, uma vez que, apresenta tal moção através do projeto de lei, bem como está
composto pela adesão e assinaturas de mais de 2/3 (dois terços) dos membros do Poder Legislativo.

Ante o exposto, inferimos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
 não havendo óbice para que caiba ao Nobreconstitucionais e com o Regimento Interno desta casa,

Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

  Sendo assim, conforme as considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº . É o parecer, que submetemos à473/2024
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 3º da Lei nº 12.510/1995, o qual destaca que a
Proposição seja encaminhada à apreciação sucessiva da CCJ e da Mesa Diretora, para manifestação do
aspecto constitucional e jurídico, além do mérito da concessão.

Seja ainda levado em consideração o art. 2º-A da Lei 12.510/1995, incluído pela Lei nº18.288 de 26 de
dezembro de 2022, para o fim de ilustrar que o Parecer Favorável a tramitação fica condicionado à
satisfação da exigência ali contida, sendo a inexistência de condenação criminal.

E por fim, que seja ainda enquadrado ao previsto no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995,
onde está consignado o limite de 14 (quatorze) títulos honoríficos de “Cidadania Cearense” durante

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa Legislativaa Sessão Legislativa anual
com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.
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É o nosso parecer, salvo melhor juízo. CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 473/2024

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO SENHOR ANDRÉ LUIZ
SANTOS PESSOA NA FORMA QUE INDICA.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria da Deputada Marta Gonçalves, que PROJETO DE LEI Nº 473/2024,
“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR ANDRÉ LUIZ SANTOS
PESSOA NA FORMA QUE INDICA.”

Em sua justificativa o autor apresenta a biografia do homenageado, destacando sua importância para o
Estado do Ceará.

 

II – ANÁLISE
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Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo, em se tratando de proposição que
concede Título Honorífico de Cidadão Cearense, a análise é de legalidade, constitucionalidade e
admissibilidade da matéria, bem como é realizada a análise de mérito, nos termos do art. 3º da Lei
Estadual 12.510/1995.

Importante transcrever o que estabelecem os artigos 1º e 2º da Lei 12.510/1995, in verbis:

Art. 1º – A Lei poderá conceder o Título Honorífico
de Cidadão Cearense a brasileiro ou estrangeiro,
que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se
refere o Artigo 1º, acompanhada dos dados
biográficos do homenageado, será feita através de
Projetos de Lei subscrito, no mínimo, por dois
terços dos membros do Poder Legislativo.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que tornam imperiosa a tramitação da
matéria por esta via. Conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual, e que se ajusta a
exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

Art. 58. O processo legislativo compreende a
elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei: I – aos Deputados
Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno desta Casa Legislativa
(Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a Lei 12.510/1995, com a Constituição Estadual e com o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular
tramitação.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 473/2024 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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